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Leia-se: 
 

“Contrato nº DM 236/2020, de serviço de uso de software e serviços de suporte de software para o 
z14, tipo/modelo: 3906-M02, modelo de capacidade para software 408, com base no Processo 
de Inexigibilidade nº 011/2020, devidamente ratificado em 09/11/2020 e publicado no Jornal “Minas 
Gerais” em 13/11/2020, tudo em conformidade com o Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da PRODEMGE, a Lei Federal n° 12.846/2013, a Lei Federal nº 13.303/2016, o Decreto 
Estadual nº 46.782/2015, pelos preceitos de direito privado e demais normas pertinentes, estando 
vinculado a este contrato mediante as cláusulas que se seguem.” 

 
2.2 A Cláusula Primeira – DO OBJETO, item 1.1, passa a ter a seguinte redação: 

 
Onde se lê: 

 
“ Constitui objeto deste contrato a Contratação do serviço de uso de software e serviços de suporte 
de software para o z14, tipo modelo 409 3906-M02, com capacidade de 1985 (hum mil, 
novecentos e oitenta e cinco) MIPS, 245 (duzentos e quarenta e cinco) MSUs – 9 (nove) CPs 
e capacidade aberta para uso de 1785 (hum mil, setecentos e oitenta e cinco) MIPs e 221 
(duzentos e vinte e um) MSUs, 8 (oito) CPs modelo 408, sendo: ” 

 
Leia-se: 

 
“Constitui objeto deste contrato a Contratação do serviço de uso de software e serviços de suporte 
de software para o z14, tipo/modelo: 3906-M02, com capacidade habilitada para uso de 1785 
(hum mil, setecentos e oitenta e cinco) MIPs, 221 (duzentos e vinte e um) MSUs, 8 (oito) CPs, 
modelo de capacidade para software 408, sendo:” 

 

2.3 A Cláusula Oitava – DO PRAZO DE EXECUÇÃO / ENTREGA, item 8.2, passa a ter a seguinte redação: 
 
Onde se lê: 
 

“8.2 O serviço de telessuporte será ativado no mesmo dia do aceite da recepção técnica do 
novo equipamento IBM z14 e o serviço será prestado conforme requisitos definidos no item 4.8 
e níveis de serviços no item 24, do Termo de Referência, anexo a este contrato. ” 

 
Leia-se: 
 

 “8.2 O serviço de telessuporte será ativado após encerramento do processo de migração 
entre os equipamentos z196 para z14, considerando como marco final a migração do 
ambiente de Produção, e o serviço será prestado conforme requisitos definidos no item 4.8 e 
níveis de serviços no item 24, do Termo de Referência, anexo a este contrato. ” 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA ASSINATURA DIGITAL 

 
3.1 A formalização deste aditivo ocorrerá de forma eletrônica, por meio da utilização de certificado digital, 
realizada por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira - 
ICP Brasil, sendo suficiente para a integral vinculação das partes ao instrumento. 
 

3.1.1A CONTRATADA está ciente de que deverá possuir certificado realizado por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira - ICP Brasil válido. 
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